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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2026 

INTERESSADO: Wallace de Jesus Inocencio 

 

ASSUNTO: Pedido de acesso à informação – ações aĮrmaƟvas raciais em concursos públicos municipais 

 

 

DESPACHO 
 

 

Trata-se de pedido de acesso à informação formulado pelo Sr. Wallace de Jesus Inocencio, 
protocolado em 13/04/2026, solicitando informações sobre a existência de legislação municipal vigente 
que disponha sobre reserva de vagas para negros, pardos, afrodescendentes e indígenas em concursos 
públicos municipais, com indicação de percentuais, número/ano da lei e disponibilização do texto 
normaƟvo, se houver. 

 

A Câmara Municipal, na condição de órgão do Poder LegislaƟvo e responsável pela produção e 
guarda das leis municipais, deve prestar as informações solicitadas, em observância aos princípios da 
publicidade, transparência e eĮciência (Regimento Interno e Resolução nº 9/2025 – Regulamento 
Orgânico), bem como às normas gerais de acesso à informação. 

 

Diante disso, e considerando o despacho e orientação da Diretoria AdministraƟva constantes 
destes autos, DETERMINO: 

 

À Secretaria AdministraƟva: 
 

a) que, com a máxima brevidade, realize levantamento, em todos os bancos oĮciais de normas 
e arquivos legislaƟvos da Câmara, para veriĮcar a existência ou não de legislação municipal vigente que 
preveja reserva de vagas para negros, pardos ou afrodescendentes em concursos públicos municipais, 
bem como que preveja reserva de vagas para indígenas em concursos públicos municipais; 

 

b) que, concluído o levantamento, elaborem minuta de resposta ao requerente no exato padrão 
por ele solicitado. 

 

Registre-se, cumpra-se. 
 

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026. 
 

 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
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